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RESOLUÇÃO Nº 315/99. 

 

 

EMENTA: Declara apta para Colação de Grau, a concluinte JOSEA 

NE MARRIELE BORGES CORREIA, do Curso de Li-

cenciatura Plena em Ciências Biológicas desta Univer-

sidade.  

  

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Pa-

rágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 42/99  da 

Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, realizada no dia 12  

de agosto  de 1999, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004314/99,  

 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, apta a Colar Grau, a 

concluinte JOSEANE MARRIELE BORGES CORREIA, matriculada sob o número 9411708/0 no 

Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas desta Universidade, conforme consta do Processo 

UFRPE Nº 23082.004314/99 acima mencionado. 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  18 de agosto de 1999. 
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